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Aos décimo quarto dias do mês de novembro de 1963. As 9 horas reuniu-se a Câmara Municipal contando com a presença do Sr. Presidente e do Sr. Secretário e do Senhor vereador Lenine Manoel Ferreira, faltando os Senhores vereadores Arnold Ligang e Karl B. Isernhauger. 1º Artigo o Projeto de Lei Nº 5 Dispõe sobre a compra de uma moto niveladora e abre o credito especial no montante de Cr$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de cruzeiro). Artigo 1º Fica a Prefeitura Municipal de Diamantino autorizada a adquirir por compra da Remai – Representação de Maquinas Acessórios e Implementos LTDA estabelecida na capital do Estado de Mato Grosso a Rua 13 de Junho 376, uma moto niveladora tipo UD. 55 modelo Molver motor de 55HP. 4 cilindros laminas de 3.00 metros escorificador de 7 dentes inclinação dianteira das rodas, cabina metálica duas rodas motoras trazeiras comandos hidráulicos sistema elétrico direto para a iluminação pneus traseiros 12x38 e dianteiros 8x24 pesos útil aproximado de 7.000 mil quilos pelo preço de Cr$14.000.000,00 (quatorze milhões de cruzeiros). Art. 2º O Senhor Prefeito Municipal como representante legal do município fica autorizado a pagar aquela importância, para tanto também autorizado a assinar quaisquer documentos para realização da referida compra, inclusive procurações onde ortogue todos os poderes que se fizerem necessários, conferidos em caráter irrevogável e irretratável das cotas de imposto de consumo do exercício de 1963 e 4º trimestre de 1963 e 1º e 2º trimestre do Fundo Rodoviário Nacional emitir notas promissórias que se fizerem necessárias para a concretização daquele negocio, tudo com conformidades o disposto era contrato de compra e venda, para a qual foi instituída a clausula de reserva de domínio, que de assinará com a vendedora tendo por objetivo a compra tratada no artigo anterior podendo naquele instrumento, ainda contratar prazos, condições, clausulas penais, assumir compromissos praticar em fim todos os atos que se fizerem necessário para a execução da presente Lei. Art. 3º Para atender as despesas da presente lei fica aberta uma contadoria Municipal em credito especial no valor de Cr$14.000.000,00 (quatorze milhões de cruzeiros). Artigo 4º A cobertura do referido credito sua cota feita com recursos próprios da Prefeitura (estrada) empenho da cota de imposto de consumo do exercício de 1963, do 4º trimestre de 1963, 1º e 2º trimestre de 1964 do Fundo Rodoviário Nacional recurso estes tratados no artigo 2º obsto mesma lei. Art. 5 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação em contrario contrário. Às doze horas foram suspensos os trabalhos da câmara para o almoço e reiniciado os trabalhos às 13 horas, onde foi apresentado o balancete do mês de outubro, que depois de olhado e reparados em todos o seus pontos foi aprovado por unanimidade. Não havendo nada mais a tratar o Senhor Presidente encerrou a Sessão e mandou que lavrasse a presente ata que vai por mim assinada 1º Secretário pelo Sr. Presidente e pelo Sr. Vereador Lenine Manoel Ferreira. (Redação dada pelo Livro ATA nº 001)
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